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iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne01701

valor: r$ 11.033,00
data: 16/09/2022
objeto: MaTEriais TÉcNicos divErsosParasErviÇo dE TraNsPlaNTE 
dE fÍGado. artigo 24, inciso iv, da lei nº 8.666/93 e Parecer nº 314/2022/
aJUr/fscMP
PaE nº 2022/1196943- dispensa de licitação nº 091/2022
funcional Programática: 10.302.1507.8879; fontes de recursos: 
0103; Elemento de despesa: 339030.
coNTraTada: EcoMEd coMErcio dE ProdUTos MEdicos lTda, cNPJ/
Mf: 29.992.682/0001-48, ENdErEÇo: av. aUGUsTo sEvEro, Nº 156, 
loJa a, loJa B, aPT 105, Bairro Gloria, rio dE JaNEiro/rJ, cEP. 
20021-040.
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fscMP

Protocolo: 855509
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato

Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne01702
valor: r$ 3.000,00
data: 16/09/2022
objeto: MaTErial dE coNsUMo - MaTEriais MÉdico HosPiTalarEs – 
iNsUMos Para TraNsPlaNTE HEPáTico, artigo 24, inciso iv, da lei nº 
8.666/93 e Parecer nº 314/2022/aJUr/fscM, PaE nº 2022/1196982- dis-
pensa de licitação nº 091/2022
funcional Programática: 10.302.1507.8879; fontes de recursos: 
0103; Elemento de despesa: 339030.
coNTraTada: dcrUZ coMErcial HosPiTalar lTda; cNPJ/Mf: 
11.794.158/0003-69, ENdErEÇo: rua agostinho ferreira campos nº 245, 
cidade da saúde, itapevi/sP, cEP: 06.693-120, TElEfoNE: (11) 3589-
8201
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fscMP

Protocolo: 855517
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato

Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne01707
valor: r$ 118.980,00
data: 14/09/2022
objeto: aQUisiÇÃo dE MaTErial TÉcNico HosPiTalar, caTETEr iN-
TravENoso, PErifErico, dEscarTavEl, NUMEro 24N, coM disPosi-
Tivo d E sEGUraNca. artigo 24, inciso iv, da lei nº 8.666/93 e Parecer 
nº 303/2022/aJUr/fscMP
PaE nº 2022/1040957- dispensa de licitação nº 090/2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288; fontes de recursos: 
0101; Elemento de despesa: 339030.
coNTraTada: BrasfarMa coMÉrcio dE MEdicaMENTos lTda, cNPJ/
Mf: 00.799.666/0001-51, ENdErEÇo: rua Maravalho Belo nº 77, Bairro 
Marambaia, Belém/Pará, cEP 66.623-240, TElEfoNE: (91) 3131-0200 / 
3243-1044
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fscMP

Protocolo: 855519

.
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1027/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
15 de seteMBro de 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a concessão de férias à servidora regiane chamon avancini 
izaias, procedida através da PorTaria Nº 856/2022 publicada no doE Nº 
35.090 de 25/08/2022.
considerando a autorização do Processo nº 2022/1072015;
rEsolvE:
i -  dEsiGNar o servidor Jorge luiz lima Nascimento, Biomédico, matrí-
cula nº 5898829/1, para substituir a servidora regiane chamon avancini 
izaias, Gerente da coordenação do Hemocentro regional de Marabá, ma-
trícula nº 5947425/2, em virtude do gozo de férias, no período de 15 de 
setembro de 2022 a 29 de setembro de 2022.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa, 15 de setembro de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ casTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 855185
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a solicitação constante do Processo nº 2022/1092820 da 
servidora clicia do socorro oliveira Brabo;

  r E s o l v E:
  i - conceder licença Maternidade, a servidora clicia do socorro oliveira 
Brabo, cargo: Médico, matrícula nº 5955459/1, lotada no (a) Gerência de 
Hematologia clinica, desta fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o artigo 88, da lei 
5.810 de 24 de janeiro de 1994, e Emenda constitucional nº 44 de 09 de 
março de 2009, a contar de 20 de abril de 2022 a 16 de outubro de 2022.
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará-HEMoPa, em 15 de setembro de 2022.
dr. PaUlo aNdrE casTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 855178
Portaria Nº 1028/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1072778;
rEsolvE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

Karine de sousa Gonçalves 5967068/1 Técnico de enfer-
magem GETrd 01/08/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 16 de setembro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 855058
Portaria Nº 1029/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 16 de seteMBro de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1099581;
rEsolvEr
II – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base à servidora abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

Eva vieira da silva 5905342/2 Técnico de enfer-
magem GEcod 16/08/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 16 de setembro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 855066

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 073/2022 – HeMoPa
Processo adMiNistratiVo eLetrÔNico Nº 2022/999475

a fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará – HE-
MoPa comunica que realizará licitação na Modalidade PrEGÃo ElETrÔNi-
co, do tipo MENor PrEÇo pelo critério de julgamento MENor PrEÇo por 
loTE modo de disputa aBErTo.
oBJETo: aQUisiÇÃo dE MaTErial dE coNsUMo laBoraTorial Para 
fUNdaÇÃo HEMoPa: TUBos Para colETa dE saNGUE E corrElaTos, 
pelo período de 12 (doze) Meses.


